
 
 

 

 

 

LICENÇA GESTAÇÃO (PÓS-PARTO) 

 

➢ Certidão de nascimento da criança e atestado médico informando o CID referente 

ao parto realizado. 

➢ O encaminhamento deve ser realizado – clicando aqui  

PRAZO DE ENVIO 

Até 30 dias a partir do dia do nascimento da criança, 

As clínicas terceirizadas não estão autorizadas a receber esta documentação. 

 

https://www.administracao.pr.gov.br/SAS/Formulario/Pericia-Medica-Online

